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SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES  
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(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2026 

PROCESSO N°: P049021/2026 

OBJETO: 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES COLETIVAS (DESJEJUM, LANCHES, ALMOÇO, 
JANTAR E CEIA)ATRAVÉS DA MODALIDADE DE GESTÃO 
TERCEIRIZADA DO TIPO REFEIÇÕES TRANSPORTADAS, 
INCLUINDO O TRANSPORTE E A DISTRIBUIÇÃO DAS 
REFEIÇÕES DESTINADAS AOS PACIENTES, DAS UNIDADES 
DE ATENÇÃO Á SAÚDE MENTAL, COM O FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS EM REGIME DE 
COMODATO, PARA ATENDER À DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 
EDITAL. 

A titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na forma 
ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado(a) nos termos do Decreto 
Municipal nº 15.524, de 09 de janeiro de 2023, auxiliado(a) pela equipe de apoio também 
designada formalmente por ato publicado no DOM e juntado ao processo, para a escolha da 
proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as 
normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas nos Decretos 
Municipais nº 15.608, de 31 de março de 2023, nº 15.595, de 22 de março de 2023, nº 
15.604, de 28 de março de 2023 e nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 na Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados).  
 

● CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

● DO TIPO DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA COMUM 

● MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

● DO REGIME DE EXECUÇÃO: POR DEMANDA 

● PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
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*DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO:  

 
1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como nos sítios 

compras.fortaleza.ce.gov.br e www.comprasgov.gov.br 

2. O certame será realizado por meio do Sistema do COMPRASGOV, no endereço eletrônico 

www.comprasgov.gov.br.  

3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite 

ocorrerão através do sítio: spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, sendo necessário a licitante 

realizar PRÉVIO CADASTRO. 

 
*DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:  
 
4. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/05/2026. 

5. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/05/2026, às 10 horas.  

6. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/05/2026, às 10 horas.  

7. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF.  

8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo, 

48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
53

71
84

3 
e 

có
di

go
 H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



EDITAL Nº 11268 | PROCESSO ADM. Nº P049021/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2026 | UASG: 927744 

 
FL.| 3 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES  

Rua Israel Bezerra, nº 570 • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil 

(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

SUMÁRIO: 

 

1. DO OBJETO........................................................................................................  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO...................................................................... 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO...... 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA................................................................  

5.         DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO             
DE LANCES...................................................................................................................  

6. DA FASE DE JULGAMENTO................................................................................ 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO................................................................................. 

8. DOS RECURSOS................................................................................................. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO............................................................... 

10. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS………... 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA.......................................................... 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES................................................ 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.................. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.................................................................................  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
53

71
84

3 
e 

có
di

go
 H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



EDITAL Nº 11268 | PROCESSO ADM. Nº P049021/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2026 | UASG: 927744 

 
FL.| 4 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES  

Rua Israel Bezerra, nº 570 • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil 

(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2026 

(Processo Administrativo n° P049021/2026) 

 

1. OBJETO: 
1.1 O objeto da presente licitação é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COLETIVAS (DESJEJUM, 
LANCHES, ALMOÇO, JANTAR E CEIA)ATRAVÉS DA MODALIDADE DE GESTÃO TERCEIRIZADA 
DO TIPO REFEIÇÕES TRANSPORTADAS, INCLUINDO O TRANSPORTE E A DISTRIBUIÇÃO DAS 
REFEIÇÕES DESTINADAS AOS PACIENTES, DAS UNIDADES DE ATENÇÃO Á SAÚDE MENTAL, 
COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS EM REGIME DE COMODATO, 
PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
 
1.2 A licitação será realizada em ITEM ÚNICO, conforme tabela constante do Anexo I -  
Termo de Referência, devendo o licitante apresentar proposta para a integralidade do 
objeto licitado. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil. 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticada diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. O presente certame encontra-se dividido da seguinte forma: 

2.5.1.O ITEM 01 está para AMPLA CONCORRÊNCIA, onde poderão participar quaisquer 
interessados. 
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2.6.Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa no ANEXO V – 
JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE CONSÓRCIO; 

2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 
9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7.    O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
53

71
84

3 
e 

có
di

go
 H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



EDITAL Nº 11268 | PROCESSO ADM. Nº P049021/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2026 | UASG: 927744 

 
FL.| 6 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES  

Rua Israel Bezerra, nº 570 • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil 

(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.10 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Será exigida apresentação dos documentos de habilitação, apenas pelo licitante 
vencedor. 

3.1.2. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas 
ao documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência do 
fato impeditivo de sua habilitação. 

3.1.3. A licitante cadastrada no Sistema COMPRAGOV, SICAF, obriga-se a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação, na forma no inciso I, 
art. 63, da Lei Federal n°14.133/2021.  

3.1.4. A fase de habilitação está prevista no item 7 deste edital. 

3.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
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conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
1 de abril de 2021. 

3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 15.604/2023 e neste Edital. 

3.8. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - 
ANEXO VII e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, observará e fará 
observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
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3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

4.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 ”VALOR UNITÁRIO (R$)” e “VALOR TOTAL (R$)”  do preço referente ao item, 
incluídos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste 
Edital. 

4.1.2 Valor total do item; 

4.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo I- 
Termo de Referência; 

4.1.4 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 04 (quatro) casas decimais em 
seus valores unitários e com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais, inclusive 
em propostas de adequação, quando for o caso. 

4.2 Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência 
da presente licitação discriminado na ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO, que terá caráter 
sigiloso até o final da licitação, conforme JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO ORÇAMENTO 
SIGILOSO, constante nos autos em epígrafe, até o final da licitação e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. Entretanto, na 
disputa de lances, o lance final, deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo 
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constante da ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO. Caso não seja realizada a disputa de lances, a 
licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual 
ao limite máximo acima especificado. 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6 Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I - Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
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5.2.1 Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da 
etapa de lance. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO (R$) do ITEM. 

5.6.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
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5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.13.4  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

5.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
13.735/2016. 

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
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5.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 

5.20.2.2 Empresas brasileiras; 

5.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20.2.5 Exauridos os critérios de desempate e do resultado persistir o empate, o sistema 
procederá automaticamente com o sorteio público para definição da ordem sequencial de 
colocações no certame; 

5.20.2.6 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

5.20.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.20.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.20.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.20.6 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Secretaria Municipal das Licitações de 
Fortaleza – SELIFOR. 
(https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/fornecedor_penalizado.asp).  

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, § 2º). 
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6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 
30 de setembro de 2022. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I - Termo de Referência; 

6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
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6.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado no sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.13 Caso o Anexo I - Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou catálogo, 
o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Anexo I - Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

7.1 Os documentos previstos no Anexo I -  Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou Certificado 
de Registro Cadastral – CRC da Secretaria das Licitações da Prefeitura de Fortaleza- 
SELIFOR. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3 Não será admitido a participação de consórcio de empresas conforme ANEXO V – 
JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE CONSÓRICIO. 

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia. Caso a documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6 Será verificado se o licitante apresentou, no sistema, DECLARAÇÃO de que atende 
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (Art. 63, §1º, Lei nº 14.133/2021). 

7.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e no CRC da Secretaria das Licitações da Prefeitura de Fortaleza - SELIFOR, e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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7.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
ou CRC da Secretaria das Licitações da Prefeitura de Fortaleza - SELIFOR, serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

7.11 A verificação no SICAF ou CRC da Secretaria das Licitações da Prefeitura de Fortaleza 
- SELIFOR, ou a exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

7.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Anexo I - Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

7.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.13 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.14 Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.11.1. 
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7.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

7.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS: 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, em campo próprio no 
sistema no prazo de até 10 (dez) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão; 

8.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata. 

8.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
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9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

9.1 Encerrada a fase recursal, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação 
e homologará o procedimento licitatório. 

10. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas 
condições estabelecidas. 

10.2 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 

10.3 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços do(s) licitante(s) vencedor(s), bem como será incluído na respectiva ata 
o registro do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar o objeto com preços iguais ao do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 16, 
inciso II do Decreto nº 15.608, de 31 de março de 2023, ou a informação expressa de que 
não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora 

10.4 Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços 
não comparecer, recusar-se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem 
prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro convocar 
outro licitante registrado na Ata, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidos 
os preços registrados iguais ao do adjudicatário, para assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 

10.5 As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciador, participantes e não 
participantes, descumprimento, remanejamento, prazo de vigência, do fornecimento, e 
demais regras constam da minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo III deste edital.  

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original;  
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11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.  

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.  

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou  

11.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

11.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou  

11.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.2.9. Fraudar a licitação 

12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo 
legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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12.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, a contar da comunicação oficial com a previsão do prazo de 15 (quinze) dias, contido no 
art. 13, §8º, do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

12.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e do art. 15 do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 
2023, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do art. 16 do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de 
março de 2023, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 18 do Decreto Municipal nº 15.604, de 
28 de março de 2023. 

12.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023, bem como o Decreto Municipal 
nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

12.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das 
infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

12.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou 
outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
53

71
84

3 
e 

có
di

go
 H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



EDITAL Nº 11268 | PROCESSO ADM. Nº P049021/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2026 | UASG: 927744 

 
FL.| 24 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES  

Rua Israel Bezerra, nº 570 • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil 

(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

12.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
do sítio spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, endereçados à SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
LICITAÇÕES - SELIFOR (PROTOCOLO), informando o número deste pregão no Sistema do 
COMPRASGOV e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante 
que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as 
informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

13.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de 
Preços. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Será divulgado Termo de Julgamento no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 É facultada ao(à) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório (vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente 
na proposta de preços e na documentação de habilitação), bem como para averiguar a 
veracidade das informações fornecidas pela licitante e, se for o caso, a adequação da 
estrutura física e operacional da empresa às exigências do objeto licitado. 

14.11. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a) 
junto ao Sistema, ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

 

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ‘https://www.gov.br/pncp/pt-br’ e endereço eletrônico 
‘compras.fortaleza.ce.gov.br’ e ‘ www.compras.gov.br’. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

14.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.3.  ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.11.4. ANEXO III –- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.11.5. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
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14.11.6. ANEXO V - JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 

CONSÓRCIO 

14.11.7. ANEXO VI - MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

14.11.8. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

14.11.9. ANEXO VIII – RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATMAT UTILIZADOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 
(documento assinado digitalmente) 
Riane Maria Barbosa De Azevedo 

Secretária Municipal da Saúde de Fortaleza 
 

 
DECLARO que após a revisão dos termos do presente Edital constatei que o mesmo está 

em conformidade com as disposições legais. 

 

 

(documento assinado digitalmente) 
Luciana Matos Alves 

Coordenador Jurídico/SMS 

OAB/CE nº 25.656  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SUMÁRIO: 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

2. DO OBJETO 

3. DA JUSTIFICATIVA 

4. ÓRGÃO AUTORIZADOR 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7. QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO 

8. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

9. DOS PRAZOS E LOCAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

10. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13. DO PAGAMENTO 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

17. DO ÍNDICE DE REAJUSTE 

18. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19. DO ACESSO À INFORMAÇÃO 
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal da Saúde. 

2. DO OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
COLETIVAS (DESJEJUM, LANCHES, ALMOÇO, JANTAR E CEIA)ATRAVÉS DA MODALIDADE DE 
GESTÃO TERCEIRIZADA DO TIPO REFEIÇÕES TRANSPORTADAS, INCLUINDO O TRANSPORTE 
E A DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES DESTINADAS AOS PACIENTES, DAS UNIDADES DE 
ATENÇÃO Á SAÚDE MENTAL, COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE FORTALEZA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento por DEMANDA. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o fornecimento 
contínuo, regular e seguro de alimentação aos usuários atendidos pelos equipamentos da 
Rede de Atenção Psicossocial – RAPS do Município de Fortaleza, considerando as 
especificidades assistenciais dessas unidades, muitas das quais funcionam em regime de 
acolhimento integral e ininterrupto, inclusive24 (vinte e quatro) horas por dia.  

Os serviços de alimentação destinados à RAPS extrapolam o simples fornecimento de 
refeições, exigindo gestão integral do processo alimentar, com planejamento nutricional 
adequado, produção segura, transporte controlado, rastreabilidade, atendimento a dietas 
especiais e capacidade de adaptação à dinâmica dos serviços de saúde mental. Trata-se, 
portanto, de atividade essencial à garantia do cuidado integral, à promoção da saúde e à 
preservação da dignidade dos usuários.  

A contratação na modalidade de alimentação transportada mostra-se tecnicamente 
adequada diante da inexistência ou insuficiência de estruturas próprias de produção de 
refeições nas unidades, bem como pela necessidade de padronização sanitária, controle 
nutricional, eficiência operacional e racionalização de custos, assegurando maior controle 
por parte da Administração Pública.  

A elaboração do presente Termo de Referência observa as disposições da Lei nº 
14.133/2021, a legislação sanitária vigente e as boas práticas de gestão pública, 
estabelecendo critérios claros de execução, qualificação técnica, fiscalização, controle de 
qualidade, pagamento e responsabilização, de modo a mitigar riscos sanitários, operacionais 
e administrativos.  

Dessa forma, a contratação proposta revela-se necessária, adequada e proporcional, 
constituindo instrumento indispensável para garantir a continuidade dos serviços públicos 
de saúde mental, a segurança alimentar dos usuários e a correta aplicação dos recursos 
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públicos, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 
interesse público. 

 

4. ÓRGÃO AUTORIZADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA – SMS. 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 

5.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA – 
SELIFOR será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital. 

5.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

SEQ. ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO 

01 Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza - 
SMS 

Rua Barão do Rio Branco, 910 – Centro-Fortaleza 
– Ceará. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

6.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria 
Municipal da Saúde de Fortaleza - SMS, consignadas às dotações orçamentárias a seguir 
discriminadas: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

25901 10.302.0123.2514.0001 339039 0.160000000000 

 

7. QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO: 

ITEM 01 - EXCLUSIVO ME E EPP 

ITEM 
CÓDIGO 

COMPRASFOR 
CÓDIGO 
CATSER 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 

1 3611786 
3697 

 
Descrição: SERVIÇO DE 

ALIMENTAÇÃO TRANSPORTADA. 
SERVIÇO 1 

 
 
Havendo divergência entre o COMPRASGOV e o disposto nas especificações do Edital e no 
Termo de Referência, prevalecerão as disposições do Edital e seu Termo de Referência. 
 
 
 

8. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO : 

 

8.1. Modalidade de Execução  
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A execução do objeto dar-se-á por meio de gestão terceirizada do tipo refeição 

transportada, nos termos previsto nesse TR, compreendendo o pré-preparo, preparo, 

acondicionamento, transporte e entrega das refeições nas dependências das unidades da 

Rede de Atenção Psicossocial –RAPS, conforme demanda da Secretaria Municipal da Saúde 

– SMS. 

Todas as etapas do serviço serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, incluindo 

o fornecimento de insumos, mão de obra, equipamentos, utensílios, transporte adequado, 

controles operacionais e registros técnicos exigidos.  

8.2. Produção e Acondicionamento das Refeições 

As refeições deverão ser produzidas em instalações próprias da CONTRATADA, 
devidamente licenciadas pela Vigilância Sanitária, observando rigorosamente as normas da 
ANVISA, as Boas Práticas de Fabricação – BPF e o Manual de Boas Práticas aprovado. 

O acondicionamento das preparações deverá ocorrer em recipientes adequados, 
descartáveis ou reutilizáveis conforme o tipo de refeição, devidamente higienizados, 
identificados e compatíveis como transporte térmico, respeitando os padrões estabelecidos 
na RDC 216/2004 da Anvisa, especialmente quanto ao porcionamento individualizado, 
capacidade volumétrica e identificação das embalagens. 
8.3. Transporte e Entrega   

O transporte das refeições deverá ser realizado em veículos exclusivos para alimentos, 

higienizados, com controle térmico, vedado o transporte simultâneo de pessoas ou outros 

materiais estranhos à alimentação, em conformidade com o disposto na RDC 216/2004 da 

Anvisa. 

As refeições deverão ser entregues dentro das janelas de horário previamente definidas 

para cada tipo de refeição, garantindo a manutenção da temperatura adequada até o 

momento do recebimento pelas unidades. 

A entrega ocorrerá nas dependências indicadas pela CONTRATANTE, cabendo à 

CONTRATADA a organização das refeições em contêineres térmicos apropriados, 

devidamente identificados, sendo facultada à fiscalização a recusa do recebimento em caso 

de não conformidade.  

8.4. Quantitativos e Forma de Solicitação  

Os serviços serão executados sob demanda, mediante solicitação formal da 

CONTRATANTE, por meio de Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, podendo haver 

variação quantitativa conforme a rotina assistencial, a oscilação do número de usuários e as 

especificidades das unidades da RAPS. 

A CONTRATADA deverá garantir flexibilidade operacional para atender ajustes 

quantitativos autorizados pela SMS, mantendo a qualidade, a regularidade e a segurança do 

serviço.  

8.5. Controle, Rastreabilidade e Amostras Testemunha  
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Cada remessa de refeições deverá conter identificação clara da unidade atendida, tipo de 

refeição, tipo de dieta, data e horário de preparo e data e horário de entrega, conforme 

previsto na RDC216/2004 da Anvisa. 

A CONTRATADA deverá manter amostras testemunha de todas as preparações, 

acondicionadas sob refrigeração adequada, pelo prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas, 

para fins de controle sanitário e eventual apuração de inconformidades.  

8.6. Continuidade e Contingência  

A CONTRATADA deverá assegurar a continuidade ininterrupta do serviço, apresentando 

plano de contingência para situações excepcionais, tais como falhas operacionais, problemas 

logísticos, paralisações, greves, acidentes ou eventos climáticos, de modo a não 

comprometer o atendimento alimentar dos usuários da RAPS.  

8.7. Integração com a Fiscalização  

A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada pela SMS, por meio de fiscal 
designado, competindo à CONTRATADA facilitar o acesso às informações, registros, 
instalações e documentos necessários à verificação da conformidade da execução 
contratual.  

 
9. DOS PRAZOS E LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

9.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados de forma 

contínua e ininterrupta, durante toda a vigência contratual, observadas as condições, prazos 

e locais estabelecidos neste instrumento e na legislação vigente. 

9.2. O início da execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato ou da emissão da ordem de 

serviço, o que ocorrer por último . 

9.3. A prestação dos serviços abrangerá todos os dias da semana, inclusive finais de semana 

e feriados, sempre que houver demanda das unidades atendidas, considerando as 

especificidades dos serviços de atenção psicossocial, especialmente aqueles com 

funcionamento em regime de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4. Os endereços das unidades atendidas serão informados formalmente pela Secretaria 

Municipal da Saúde – SMS, podendo sofrer alterações ao longo da vigência contratual, em 

razão de reorganização da rede, criação, desativação ou remanejamento de unidades, sem 

que tal fato implique alteração do objeto contratual. 

9.5. As refeições deverão ser entregues diretamente nas unidades indicadas pela SMS, em 

local previamente definido pela gestão da unidade, respeitando-se as condições adequadas 

de higiene,segurança alimentar e controle sanitário. 

9.6. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente os horários de entrega estabelecidos 

para cada tipo de refeição, definidos pela SMS, de modo a garantir a qualidade, a segurança 

e o adequado consumo das refeições pelos usuários. 
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9.7. Eventuais ajustes nos horários, quantitativos ou locais de entrega poderão ocorrer, 

desde que formalmente solicitados pela SMS, mediante registro prévio e comunicação à 

CONTRATADA,observados os limites contratuais e a legislação aplicável. 

9.8. A CONTRATADA deverá manter estrutura logística compatível com a abrangência 

territorial do Município de Fortaleza, assegurando o atendimento simultâneo a todas as 

unidades demandantes,sem prejuízo da qualidade, da pontualidade e da segurança 

alimentar. 

9.9. O descumprimento dos prazos ou a execução inadequada do serviço nos locais 

designados sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas no contrato e na legislação 

vigente. 

9.10. A execução do serviço compreenderá a produção, o acondicionamento, o transporte e 

a entrega das refeições nos locais de consumo, correspondentes às seguintes unidades da 

Rede de Atenção Psicossocial do Município de Fortaleza:  

 

Regional I 

 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas Dr. Airton Monte 

Av. Monsenhor Hélio Campos, 138 – Cristo Redentor (Dentro do CSU e UAPS Virgílio Távora). 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial Nise da Silveira 

Rua Soares Bulcão, 1494 - São Gerardo  

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA I 

Rua Eretides Martins, 1615 - Vila Elery  

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA II 

Av. Pres. Castelo Branco, 6283 - Barra do Ceará 

 

Regional II 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial Dr. Nilson de Moura Fé – 24hs 

Temporariamente buscar a equipe na Rua Maestro Silva Novo, 90 - São João do Tauape. 

CAPS AD 24h 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas Dr. José Glauco Bezerra Lobo – 24hs 

Rua Giselda Cysne, s/n – Cidade 2000 (próximo ao Posto de Saúde Rigoberto Romero) 

CAPS AD CENTRO 

Rua Dona Leopoldina, 08 – Centro. 

UA 

Unidade de Acolhimento Dr. Marcus Vinicius Ponte de Sousa (Infanto-juvenil)* 
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Rua Giselda Cysne, s/n – Cidade 2000 (próximo ao Posto de Saúde Rigoberto Romero) 

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 

Rua Dr. José Lourenço, 2235 - Joaquim Távora. 

 

Regional III 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas Caps AD 

Rua General Bernardo Figueiredo, 1991– Amadeu Furtado. 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial Prof. Gerardo da Frota Pinto 

Rua: Pastor Samuel Mungunba, 1269 - Rodolfo Teófilo. 

CAPS Infantil 

Centro de Atenção Psicossocial Estudante Nogueira Jucá 

Rua Porfírio Sampaio, 1905 - Rodolfo Teófilo. 

 

Regional IV 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - Alto da Coruja 

Rua Betel, 1826 – Itaperi. 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial 

Av. Borges de Melo, 201 – Jardim América.  

 

Regional V 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas 

Rua Antônio Nery S/N - Granja Portugal 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial Bom Jardim Caps II 

Rua Bom Jesus, 940 – Bom Jardim. UAUnidade de Acolhimento Dr. Silas Munguba (Feminina 

e Masculina)Av. D, 400 – Segunda Etapa José Walter. 

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 

Rua Emílio de Menezes 1246, Bonsucesso 

 

Regional VI 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - Casa Da Liberdade 

Rua: Monsenhor Carneiro da Cunha, 140 - Luciano Cavalcante 
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CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial 

Rua Carlota Rodrigues, 81 – Messejana. 

CAPS INFANTIL 

Centro de Atenção Psicossocial Infantil Maria Ileuda Verçosa 

Rua Alberto Leal Nunes, 75 - Cidade dos Funcionários. 

UA 

Unidade de Acolhimento Poeta Mário Gomes 

Av. Alberto Craveiro (Vizinho ao Posto de Saúde Edmar Fugita - Fundos)  

 

9.11. MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS  

A estimativa dos quantitativos foi elaborada a partir do número de usuários e do perfil 

assistencial de cada equipamento da Rede de Atenção Psicossocial, considerando 

funcionamento semanal, inclusive finais de semana e feriados, e a oferta de todas as 

refeições previstas.  

 

CAPS GERAL 

 

  

 

 

 

CAPS GERAL 24H 
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CAPS AD 

 

CAPS AD 24H 

 

CAPS INFANTIL 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
53

71
84

3 
e 

có
di

go
 H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



EDITAL Nº 11268 | PROCESSO ADM. Nº P049021/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2026 | UASG: 927744 

 
FL.| 36 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES  

Rua Israel Bezerra, nº 570 • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil 

(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 

 

UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
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9.12. A medição para fins de pagamento considerará as quantidades efetivamente 

fornecidas e devidamente atestadas pela fiscalização.  

 

10. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 

10.1. Os documentos previstos neste Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou 

Certificado de Registro Cadastral – CRC da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - 

CLFOR  Secretaria Municipal de Licitações da Prefeitura de Fortaleza – SELIFOR. 

 

10.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

10.2.1. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de 

no documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua 

validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado 

válido pelo prazo de até 90(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando 

se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

10.2.2. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será 

considerado se acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado. 

10.2.3. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 

via Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.2.4. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos 

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 

válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede 

que apresentou a documentação.  

 

10.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

10.3.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
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filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 

Junta onde tem sede a matriz. 

10.3.3 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

10.3.4 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.3.5 REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

10.3.5.1. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 

5.764/71; 

10.3.5.2. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa 

(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

10.3.5.3. Ata de fundação da cooperativa; 

10.3.5.4. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

 

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 

quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução 

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens 

abaixo: 

10.4.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 

emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos 

termos do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do 

artigo 164, § 5º da lei 11.101/2005. 

10.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 

requisitos para habilitação econômico-financeira. 

10.4.2. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação 

exigida no subitem 9.4.1. acima. 

10.4.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

financeiros, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado 
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por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta.  

10.4.4. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via 

SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a 

INRFB vigente. 

10.4.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 

em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 

10.4.5.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 

equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976. 

10.4.6. No caso de Licitante recém-constituída, há menos de 01 (um) ano, deverá ser 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o 

número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta 

comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

10.4.7. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 

estabelecidos neste instrumento convocatório. 

10.4.8. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser comprovado a boa 

situação financeira da interessada por documento, assinado por profissional legalmente 

habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da interessada, 

através de um dos índices contábeis previstos neste instrumento convocatório, conforme 

formulas abaixo: 

 

Liquidez Geral - LG 

LG =   Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo     ≥    1,0 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

OU 

Liquidez Corrente - LC 

LC = Ativo Circulante        ≥    1,0 

Passivo Circulante 
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OU 

Solvência Geral - SG 

SG =                                    Ativo Total                                       ≥    1,0 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

 

10.4.9. Caso o subitem 10.4.8 não seja atendido, deverá a licitante alternativamente 

apresentar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa 

de custos devidamente comprovado através da apresentação do balanço patrimonial. 

 

10.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Os Atestados deverão atender ao quantitativo 

mínimo de 50% do objeto desta licitação .  

10.5.2. A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro, na data prevista para o 

certame, Nutricionista Responsável Técnico, profissional de nível superior legalmente 

habilitado, com registro ativo no CRN, mediante a apresentação de: I – Cópia da carteira 

profissional ou certidão de regularidade junto ao CRN; II – Comprovação de vínculo com a 

empresa, por meio de: a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou ficha/livro de 

registro de empregados; b) Contrato social ou último aditivo, quando se tratar de sócio; c) 

Contrato de prestação de serviços, quando se tratar de profissional contratado; III – 

Declaração de disponibilidade técnica para atendimento às demandas da SMS; IV – Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART vigente . 

10.5.3. A licitante deverá apresentar Alvará Sanitário vigente, expedido pela Vigilância 

Sanitária competente, relativo: I – À(s) unidade(s) de produção das refeições; II – À(s) 

cozinha(s) industrial(is)e demais instalações operacionais utilizadas na execução do serviço.  

10.5.4. A licitante deverá apresentar declaração formal de que possui Manual de Boas 

Práticas de Fabricação e de Prestação de Serviços, específico para o local de produção das 

refeições, em conformidade com a legislação sanitária vigente, comprometendo-se a 

disponibilizá-lo à fiscalização da SMS sempre que solicitado.  

10.5.5. A licitante deverá apresentar declaração formal de que possui Manual de Boas 

Práticas de Fabricação e/ou de Prestação de Serviços, específico para o local de produção 

das refeições, devidamente elaborado, implementado e atualizado, em conformidade com 

a ANVISA, especialmente com a Resolução RDC nº 216/2004, que dispõe sobre o 

Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação .  
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10.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.6.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e 

dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ. 

10.6.1.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA 

GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

10.6.1.2. CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), 

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DO ESTADO SEDE DA LICITANTE. 

10.6.1.3. CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU 

EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DO MUNICÍPIO SEDE DA 

LICITANTE. 

10.6.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

10.6.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos 

relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

10.6.3.1. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será 

prestado, produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

10.6.3.2. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar 

da licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 

10.6.3.3. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o 

objeto da licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de 

cada um deles na cooperativa. 

10.6.4. Caso a cooperativa tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os 

documentos comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 

10.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ª de maio de 1943. 

10.6.6. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1 A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a:  
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11.2 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;  

11.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitados ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-

se por base o valor contratual.  

11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

11.5 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de até 24 (Vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

11.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados;  

11.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

11.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

11.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que 

incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

11.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (Vinte e Quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

11.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros;  

11.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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11.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021);  

11.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

11.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

11.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

11.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

11.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

11.20 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato;  

11.21 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

11.22 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere.  

11.23 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

11.24 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas..  

11.25 Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos 
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dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais 

tratativas resguardando os dados utilizados.  

11.26 Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei 

Geral de Proteção de dados – LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e 

documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços 

prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de 

informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, 

imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

11.27 Executar os serviços objeto deste Termo de Referência de forma contínua, regular e 

ininterrupta, observando rigorosamente as especificações técnicas, os padrões de qualidade 

nutricional e sanitária e as determinações da Secretaria Municipal da Saúde – SMS.  

11.28 Responsabilizar-se integralmente pela gestão do processo alimentar, 

compreendendo o planejamento, a produção, o acondicionamento, o transporte, a entrega

e o apoio técnico necessário ao adequado fornecimento das refeições às unidades atendidas.  

11.29 Disponibilizar Nutricionista Responsável Técnico devidamente habilitado, com 

registro ativo no Conselho Regional de Nutrição – CRN e Anotação de Responsabilidade Técnica 

vigente, garantindo sua atuação durante toda a vigência contratual, inclusive em visitas técnicas, 

reuniões e atendimentos às demandas da SMS . 

11.30 Garantir equipe técnica e operacional em quantitativo suficiente e com capacitação 

compatível com o volume e a complexidade dos serviços contratados, assumindo total 

responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.  

11.31 Elaborar cardápios mensais por meio de nutricionista habilitado, observando critérios 

de equilíbrio nutricional, variedade, adequação cultural e atendimento às necessidades 

nutricionais dos usuários, submetendo-os previamente à aprovação da fiscalização da SMS.  

11.32 Assegurar o fornecimento de todas as refeições previstas no contrato, incluindo 

desjejum, lanches, almoço, jantar e ceia, bem como dietas especiais, variações conforme 

prescrição e lanches destinados a grupos terapêuticos, eventos e demandas extraordinárias 

autorizadas.  

11.33 Cumprir integralmente a legislação sanitária vigente, especialmente as normas 

relativas às Boas Práticas de Fabricação e de Prestação de Serviços de Alimentação, 

mantendo Manual de Boas Práticas atualizado e disponível à fiscalização sempre que 

solicitado.  

11.34 Manter rigoroso controle higiênico-sanitário em todas as etapas do serviço, incluindo 

controle de temperatura na produção, no transporte e no recebimento das refeições, com 

registros sistemáticos e auditáveis.  

11.35 Utilizar exclusivamente veículos apropriados para transporte de alimentos, em 

condições adequadas de higiene e conservação, dotados de controle térmico compatível 

com o tipo de refeição transportada.  
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11.36 Garantir a rastreabilidade das refeições fornecidas, assegurando que cada remessa 

contenha identificação da unidade atendida, tipo de refeição, data e horário de preparo e de 

entrega, bem como a manutenção de amostras testemunha pelo prazo mínimo exigido pela 

legislação sanitária.  

11.37 Cumprir rigorosamente os prazos e horários de entrega estabelecidos, comunicando 

previamente à SMS qualquer ocorrência que possa comprometer a pontualidade ou a 

qualidade do serviço.  

11.38 Manter plano de contingência atualizado para situações excepcionais, tais como 

falhas logísticas, problemas mecânicos, greves ou eventos climáticos, assegurando a 

continuidade do fornecimento das refeições.  

11.39 Permitir, facilitar e colaborar com a atuação da fiscalização designada pela SMS, 

franqueando acesso às instalações, documentos, registros, relatórios e demais informações 

relacionadas à execução contratual.  

11.40 Apresentar relatórios mensais consolidados contendo, no mínimo, os quantitativos 

de refeições fornecidas por unidade, tipos de refeições, ocorrências registradas, não 

conformidades e providências adotadas.  

11.41 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração, aos usuários ou a 

terceiros, decorrentes de falhas na execução do serviço, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas no contrato e na legislação vigente.  

11.42 Cumprir fielmente todas as demais obrigações previstas neste Termo de Referência, 

no contrato e na legislação aplicável.  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

12.1 Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas 

no Edital de licitação e legislação pertinente:  

12.2 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

Fornecimento, Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente.  

12.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em 

conformidade com o Edital e seus anexos.  

12.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;  

12.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;   

12.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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12.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;  

12.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Decreto Municipal nº 

15.604/2023 e neste Termo de Referência;  

12.9 Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

12.10 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

12.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

12.11 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos.  

12.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

12.13 Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 que trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência 

prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios 

da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo 

da mera correção dos dados.  

12.14 Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE 

com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas 

hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018.  

12.15 A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 

titulares pessoas naturais vinculados à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 

destacado por termo de compromisso e/ ou nas hipóteses previstas nos inciso II a X do art. 

7º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

12.16 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

12.17 Compete à CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal da Saúde – SMS, 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços contratados, diretamente ou por 

servidor formalmente designado como fiscal do contrato.  
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12.18 Designar fiscal(is) do contrato, com atribuição de acompanhar a execução dos 

serviços, registrar ocorrências, atestar a conformidade das refeições fornecidas e comunicar 

formalmente à CONTRATADA eventuais não conformidades verificadas.  

12.19 Fornecer à CONTRATADA, de forma tempestiva, as informações necessárias à 

adequada execução do serviço, incluindo relação atualizada das unidades atendidas, 

quantitativos estimados, tipos de refeições, horários de entrega e eventuais ajustes 

operacionais.  

12.20 Comunicar previamente à CONTRATADA alterações na demanda, nos quantitativos, 

nos horários ou nos locais de entrega das refeições, sempre que tais ajustes forem 

necessários em razão da dinâmica dos serviços de atenção psicossocial.  

12.21 Analisar, aprovar ou solicitar ajustes nos cardápios apresentados pela CONTRATADA, 

observados os critérios técnicos, nutricionais e sanitários estabelecidos neste Termo de 

Referência.  

12.22 Realizar o recebimento das refeições nas unidades atendidas, por meio de 

responsável designado, procedendo à conferência quanto à quantidade, integridade, 

temperatura, acondicionamento e conformidade com o serviço contratado.  

12.23 Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, após o 

devido a teste do fiscal do contrato, observados os prazos, condições e eventuais glosas 

previstas no contrato e na legislação vigente.  

12.24 Aplicar as sanções administrativas cabíveis nos casos de descumprimento das 

obrigações contratuais, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da 

legislação aplicável.  

12.25 Disponibilizar, sempre que necessário, acesso às unidades para fins de entrega das 

refeições e fiscalização do serviço, respeitadas as normas internas de funcionamento.  

12.26 Zelar pela adequada gestão do contrato, adotando as providências administrativas 

necessárias à regularidade da execução, à continuidade do serviço público e à correta 

aplicação dos recursos públicos.  

 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 

mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente na instituição 

financeira contratada para esse fim, consoante expressa previsão legal contida no art. 15 da 

Lei Municipal nº 10.921 de 16 de setembro de 2019. Atualmente, a instituição financeira 

contratada se trata do Banco Santander S.A, através do Contrato nº 53/2024, oriundo do 

Pregão Presencial nº 001/2024, celebrado entre o Município de Fortaleza e o Banco 

Santander S.A. 
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13.1.1.  A nota fiscal/ fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nota fiscal/ fatura corrigida. 

13.2 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do 

objeto, conforme especificações exigidas na licitação. 

13.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

13.4 Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes: 

13.4.1 Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 

13.4.2 Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura: I – Relatório mensal consolidado dos serviços prestados, contendo, no mínimo, 

os quantitativos de refeições fornecidas por unidade, por tipo de refeição e por período; II – 

Registro de ocorrências e eventuais não conformidades apuradas no período; III – Demais 

documentos exigidos pela legislação aplicável ou solicitados pela fiscalização da SMS. 

13.5. O pagamento ficará condicionado à verificação da conformidade dos serviços 

executados comas especificações deste Termo de Referência, do contrato e da legislação 

vigente, especialmente quanto aos aspectos quantitativos, qualitativos, nutricionais, 

sanitários e operacionais. 

13.6. O pagamento somente será autorizado após o ateste formal do fiscal do contrato, que 

deverá certificar a regularidade da execução dos serviços, podendo, se for o caso, indicar 

glosas proporcionais aos serviços não executados ou executados em desacordo com o 

contratado. 

13.7. Na hipótese de identificação de não conformidades, a CONTRATANTE poderá: I – 

Determinar a correção das irregularidades, quando sanáveis; II – Proceder à glosa parcial ou 

total do valor correspondente aos serviços não conformes; III – Aplicar as penalidades 

previstas no contrato e na legislação vigente. 

13.8. O pagamento não exime a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes de falhas 

identificadas posteriormente na execução dos serviços, nem impede a aplicação de sanções 

administrativas ou a utilização da garantia contratual, quando cabível.  

 

14. DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A execução contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por gestor e fiscal 

especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no 

art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos art. 7º e 8º do Decreto Municipal nº 15.524, 

de 09 de janeiro de 2023, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
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14.2. Compete ao fiscal do contrato acompanhar de forma sistemática a execução dos 

serviços, verificando a conformidade com as especificações técnicas, nutricionais, sanitárias 

e operacionais estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato.  

14.3. A fiscalização abrangerá, no mínimo, as seguintes atividades: I – Verificação do 

cumprimento dos prazos, horários e locais de entrega das refeições; II – Conferência dos 

quantitativos entregues por tipo de refeição e por unidade atendida; III – Avaliação das 

condições de acondicionamento, transporte, integridade e temperatura das refeições no 

momento do recebimento; IV – Verificação da conformidade dos cardápios executados com 

aqueles previamente aprovados; V – Avaliação do cumprimento das normas sanitárias e das 

Boas Práticas de Fabricação e de Prestação de Serviços; VI – Verificação da manutenção de 

registros, controles e documentos exigidos da CONTRATADA; VII– Acompanhamento da 

atuação do Nutricionista Responsável Técnico e da equipe operacional. 

14.4. Para fins de acompanhamento da execução contratual, poderão ser utilizados os 

seguintes instrumentos de fiscalização: I – Checklists de recebimento de refeições; II –

Relatórios técnicos elaborados pelo fiscal do contrato; III – Relatórios mensais apresentados 

pela CONTRATADA; IV –Registros fotográficos, quando aplicável; V – Planilhas de controle de 

temperatura, produção, transporte e recebimento; VI – Registros de ocorrências e não 

conformidades. 

14.5. A CONTRATADA deverá garantir livre acesso do fiscal do contrato às instalações de 

produção, aos veículos de transporte, às unidades atendidas e a toda a documentação 

relacionada à execução dos serviços, sempre que solicitado. 

14.6. Constatadas irregularidades ou não conformidades na execução dos serviços, o fiscal 

do contrato deverá registrá-las formalmente e comunicar a CONTRATADA para adoção das 

providências corretivas cabíveis, estabelecendo prazo para regularização, quando aplicável. 

14.7. As não conformidades identificadas serão classificadas conforme sua gravidade, 

podendo ensejar advertência, aplicação de glosa, multa ou outras sanções previstas no 

contrato e na legislação vigente. 

14.8. O ateste das notas fiscais/faturas somente será realizado após a verificação da 

conformidade dos serviços prestados no período de referência, podendo o fiscal do contrato 

condicionar o ateste à correção de pendências identificadas. 

14.9. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pela execução do serviço, tampouco a exonera de suas obrigações legais, 

contratuais e sanitárias. 

14.10. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar informações adicionais, realizar 

inspeções técnicas, auditorias operacionais ou sanitárias e adotar outras medidas 

necessárias à adequada gestão e ao controle da execução contratual.  

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
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15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

15.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

15.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

15.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

15.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

15.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

15.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

15.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;; 

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no §4º 

do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas no §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave;  

15.2.4. Multa de:  

15.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 

para aquele que:  

15.2.4.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela 

prevista no parágrafo único do art. 12 do Decreto 15.604, de 28 de março de 2023.  

15.2.4.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

15.2.4.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

15.2.4.1.4. entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 

e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina.  

15.2.4.2 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, 

para aquele que:  
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15.2.4.2.1. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

15.2.4.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

15.2.4.3 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de 

referência para a licitação, para aquele que:  

15.2.4.3.1. der causa à inexecução total do contrato;  

15.2.4.3.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

15.2.4.3.3. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

15.2.4.3.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

15.2.4.3.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;; 

15.2.4.3.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

15.2.4.4 multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 

entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 

cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente 

à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos 

destacados no documentos fiscal.  

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 14.4.1.  

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

15.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).     

15.8. Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal e no Portal ComprasFOR do Município de Fortaleza.  

15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

15.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada judicialmente.  

16. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

16.1. O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso. 

17. DO ÍNDICE DE REAJUSTE 

17.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do 
orçamento estimado, mediante aplicação do índice (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor-INPC).   

18. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O prazo de vigência e de execução do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por um ou mais períodos, respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais 
requisitos do art.107 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados a partir da data da última 
assinatura, devendo ser publicado na forma do art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19. DO ACESSO À INFORMAÇÃO: 

19.1. Este Termo de Referência se enquadra como documento público, não havendo 
restrições quanto à sua publicidade, salvo nas hipóteses legalmente previstas, conforme 
dispõe a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à informação.   
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 

Trata-se de aquisição para a Prestação de serviços de nutrição e alimentação para os 
equipamentos de saúde mental - CAPS, Residências Terapêuticas e Unidades de 
Acolhimento. Descrição complementar: (modalidade transportada), visando o fornecimento 
de dietas gerais (pacientes), assegurando acesso a refeições balanceadas dentro dos padrões 
dietéticos e higiênicos visando atender as necessidades nutricionais de seus clientes, 
englobando a gestão dos serviços e as etapas de operacionalização das atividades de 
produção na empresa e distribuição das refeições dos pacientes nas unidades de Atenção à 
Saúde Mental da Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza - SMS, para o período de 12 
(doze) meses.    
 
2. ÁREAS REQUISITANTES 
 
Coordenadoria da Rede de Atenção Primária e Psicossocial – CORAPP  
Célula de Atenção à Saúde Mental e Psicossocial - CEASAM  
 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 

Informa-se que a contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026. 
Contudo, a unidade já formalizou solicitação de inclusão da referida previsão junto à SEPOG, 
por meio do Processo nº P032435/2026, visando à regularização e ao atendimento das 
necessidades operacionais para o exercício de 2026.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes 
informações:  
1. Especificações técnicas; 
2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
3. Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência; 
 
No caso de exercício de atividade de fabricação, importação ou distribuição de alimentação, 
o licitante deverá anexar, juntamente com a proposta, os seguintes documentos:  
1. Autorização para funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, 
do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante. 
2. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. O licitante 
deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as 
recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5° da 
Instrução Normativa n° 01/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto n° 7.746/2012 que 
estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e a Lei n°12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos, no que couber.  
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
 

O quantitativo solicitado foi estimado a partir das demandas informadas por cada unidade 
para garantir o acesso à alimentação equilibrada, considerando o consumo médio mensal 
apurado. O resultado foi projetado para o período de atendimento de 12 (doze) meses, 
acrescido de margem de segurança de 20%, com o objetivo de assegurar a continuidade e 
regularidade do serviço.  
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DESCRITIVO QUANTIDADE GERAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE/DIA QTDE/MÊS QTDE/ANO 

1 Prestação de serviços de nutrição e alimentação para os 
equipamentos de saúde mental - CAPS, Residências 
Terapêuticas e Unidades de Acolhimento. Descrição 
complementar: (modalidade transportada), visando o 
fornecimento de dietas gerais (pacientes), assegurando 
fornecimento de refeições balanceadas dentro dos 
padrões dietéticos e higiênicos visando atender as 
necessidades nutricionais de seus clientes, englobando a 
gestão dos serviços e as etapas de operacionalização das 
atividades de produção na empresa e distribuição das 
refeições dos pacientes nas unidades de atenção à saúde 
mental da SMS, para o período de 12 (doze) meses . 

SERVIÇO 1   

REFEIÇÕES DIÁRIAS 

1 DESJEJUM UND. 2.337 70.110 841.320 

2 LANCHE DA MANHÃ UND. 2.757 82.710 992.520 

3 ALMOÇO UND. 2.337 70.110 841.320 

4 LANCHE 15H UND. 2.757 82.710 992.520 

5 JANTAR UND. 345 10.350 124.200 

6 CEIA UND. 345 10.350 124.200 

PEDIDOS EXTRAS 

7 OVOS UND. 360 10.800 129.600 

8 PÃO MASSA FINA UND. 360 10.800 129.600 

9 PÃO INTEGRAL UND. 360 10.800 129.600 

10 TORRADA UND. 144 4.320 51.840 

11 LEITE INTEGRAL (COPO 250 ML) UND. 360 10.800 129.600 

12 LEITE DESNATADO (COPO 250 ML) UND. 360 10.800 129.600 

13 FRUTA GRAMAS 216 6.480 77.760 

14 SUCO UND. 360 10.800 129.600 

15 CARNES AO MOLHO UND. 360 10.800 129.600 

16 CARNES GRELHADA UND. 360 10.800 129.600 
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LANCHES PARA EVENTOS 

1 MINI SANDUÍCHE DE PATÊ UND. 144 4.320 51.840 

2 MINI SANDUÍCHE COM QUEIJO, PRESUNTO E ALFACE UND. 144 4.320 51.840 

3 BOLO FOFO (FATIA DE 100 (GRAMAS) FATIA 72 2.160 25.920 

4 TORTA DE FRANGO (PORÇÃO DE 60 GRAMAS) PORÇÃO 72 2.160 25.920 

5 BISCOITO DOCE E SALGADO (PORÇÃO DE 5 UNIDADES) PORÇÃO 72 2.160 25.920 

6 SALGADOS DE FORNO (PORÇÃO DE 60 GRAMAS) PORÇÃO 72 2.160 25.920 

7 SUCO DE FRUTA (POLPA) (PORÇÃO DE 200 ML) PORÇÃO 72 2.160 25.920 

8 ACHOCOLATADO QUENTE/FRIO (PORÇÃO DE 200 ML) PORÇÃO 144 4.320 51.840 

9 SALADA DE FRUTA (PORÇÃO DE 150 GRAMAS) PORÇÃO 72 2.160 25.920 

10 CAFÉ (PORÇÃO DE 80 ML) PORÇÃO 72 2.160 25.920 

11 CHÁ (PORÇÃO DE 80 ML) PORÇÃO 72 2.160 25.920 

 Realização de processo licitatório, buscando fornecedores com disponibilidade de 
entrega dos itens solicitados quando forem procurados pela secretaria, através de 
registro de preço. A solução escolhida foi a realização de processo licitatório com 
registro de preços, sistema que visa a uma racionalização nos processos de 
contratação de compras públicas e de prestação de serviços. Sua finalidade precípua 
é maximizar o princípio da economicidade, permitindo à Administração Pública 
celebrar o contrato administrativo na exata medida e no momento de sua 
necessidade, sempre precedido de licitação, qualquer que seja o valor efetivo a ser 
praticado em cada situação específica. 
 

7 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
Os valores adotados para a estimativa de preços foram baseados no Contrato nº 075/2025, 
firmado com a CEASAM, atualmente vigente, o qual foi utilizado como referência para a 
composição da estimativa, considerando sua pertinência e aderência ao objeto da 
contratação. 
 

DESCRITIVO QUANTIDADE GERAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE/
DIA 

QTDE/A
NO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

1 Prestação de serviços de nutrição e alimentação para 
os equipamentos de saúde mental - CAPS, Residências 
Terapêuticas e Unidades de Acolhimento. Descrição 
complementar: (modalidade transportada), visando o 
fornecimento de dietas gerais (pacientes), assegurando 
fornecimento de refeições balanceadas dentro dos 
padrões dietéticos e higiênicos visando atender as 
necessidades nutricionais de seus clientes, englobando 
a gestão dos serviços e as etapas de operacionalização 
das atividades de produção na empresa e distribuição 
das refeições dos pacientes nas unidades de atenção à 
saúde mental da SMS, para o período de 12 (doze) 
meses. 

SERVIÇO 1 ---- SIGILOSO SIGILOSO 
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DESCRIÇÃO 

1 DESJEJUM UND. 2.337 70.110 SIGILOSO SIGILOSO 

2 LANCHE DA MANHÃ UND. 2.757 82.710 SIGILOSO SIGILOSO 

3 ALMOÇO UND. 2.337 70.110 SIGILOSO SIGILOSO 

4 LANCHE 15H UND. 2.757 82.710 SIGILOSO SIGILOSO 

5 JANTAR UND. 345 10.350 SIGILOSO SIGILOSO 

6 CEIA UND. 345 10.350 SIGILOSO SIGILOSO 

QUANTITATIVOS DE REFEIÇÕES OU ITENS AVULSOS A MAIS (PEDIDOS EXTRAS) 

7 OVOS UND. 360 10.800 SIGILOSO SIGILOSO 

8 PÃO MASSA FINA UND. 360 10.800 SIGILOSO SIGILOSO 

9 PÃO INTEGRAL UND. 360 10.800 SIGILOSO SIGILOSO 

10 TORRADA UND. 144 4.320 SIGILOSO SIGILOSO 

11 LEITE INTEGRAL (COPO 250 ML) UND. 360 10.800 SIGILOSO SIGILOSO 

12 LEITE DESNATADO (COPO 250 ML) UND. 360 10.800 SIGILOSO SIGILOSO 

13 FRUTA GRAMAS 216 6.480 SIGILOSO SIGILOSO 

14 SUCO UND. 360 10.800 SIGILOSO SIGILOSO 

15 CARNES AO MOLHO UND. 360 10.800 SIGILOSO SIGILOSO 

16 CARNES GRELHADA UND. 360 10.800 SIGILOSO SIGILOSO 

LANCHES EXTRAORDINÁRIOS PARA EVENTOS (QUANTITATIVO ANUAL) 

1 MINI SANDUÍCHE DE PATÊ UND. 144 4.320 SIGILOSO SIGILOSO 

2 MINI SANDUÍCHE COM QUEIJO, PRESUNTO E ALFACE UND. 144 4.320 SIGILOSO SIGILOSO 

3 BOLO FOFO (FATIA DE 100 (GRAMAS) FATIA 72 2.160 SIGILOSO SIGILOSO 

4 TORTA DE FRANGO (PORÇÃO DE 60 GRAMAS) PORÇÃO 72 2.160 SIGILOSO SIGILOSO 

5 BISCOITO DOCE E SALGADO (PORÇÃO DE 5 UNIDADES) PORÇÃO 72 2.160 SIGILOSO SIGILOSO 

6 SALGADOS DE FORNO (PORÇÃO DE 60 GRAMAS) PORÇÃO 72 2.160 SIGILOSO SIGILOSO 

7 SUCO DE FRUTA (POLPA) (PORÇÃO DE 200 ML) PORÇÃO 72 2.160 SIGILOSO SIGILOSO 

8 ACHOCOLATADO QUENTE/FRIO (PORÇÃO DE 200 ML) PORÇÃO 144 4.320 SIGILOSO SIGILOSO 

9 SALADA DE FRUTA (PORÇÃO DE 150 GRAMAS) PORÇÃO 72 2.160 SIGILOSO SIGILOSO 

10 CAFÉ (PORÇÃO DE 80 ML) PORÇÃO 72 2.160 SIGILOSO SIGILOSO 

11 CHÁ (PORÇÃO DE 80 ML) PORÇÃO 72 2.160 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR TOTAL SIGILOSO 

 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 

A motivação pela escolha do Processo Licitatório com o Sistema de Registro de Preço 
(SRP) se dá pelas características do objeto que se enquadra na classificação de bens comuns 
e pela economia de escala, redução na quantidade de licitações com consequente maior 
celeridade nas contratações. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço 
por item. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
homologação do pregão eletrônico. 
 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
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A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será global, visto se 
tratar de alimentação transportada. 
 
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

Pretende-se contratar os itens descritos neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço 
unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas no Termo 
de Referência com vista a garantir a não interrupção do atendimento às demandas evitando 
assim os descumprimentos e suas consequências.  
 
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será 
elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela 
Autoridade Competente da SMS será realizado a Licitação através de Pregão Eletrônico, na 
modalidade Sistema de Registro de Preço. A licitação estando homologada e as Atas de 
Registro de Preços assinadas poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados. 
 
12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 
Não foram identificadas contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
Não há previsão de impactos ambientais. 
 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do 
ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da 
redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos itens. 
Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas 
formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 
compatíveis e caracteriza a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 
Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se 
configura tecnicamente VIÁVEL.    
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À  

 

Secretaria das Licitações da Prefeitura de Fortaleza - SELIFOR 

 

Att. Sr (a). Pregoeiro (a) 

  

Ref.: Pregão Eletrônico nº _________  

 

A Empresa _________________ sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc.), nº ___, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________________________, neste ato 
representado por _________________________________________ (nome e dados do 
representante legal), abaixo assinado, propõe a entrega dos objetos a seguir especificado, 
conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

 

1. Identificação da licitante:  

 

a. Razão Social:  

b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:  

c. Endereço completo:  

d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 
domicílio):  

e. Telefone, celular,  e-mail:  

f. Banco Santander S/A , agência e nº da conta corrente:  

 

2. Condições Gerais da Proposta:  

A presente proposta é válida por _________ (_______) dias, contados da data de sua 
emissão (não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação). 
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3. Formação do Preço:  

IT
EM

 CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

       

 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à 
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas 
as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Declaramos ainda, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penalidades da lei, que 
nos comprometemos a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou 
pela Secretaria das Licitações da Prefeitura de Fortaleza - SELIFOR, como: laudos técnicos de 
análises do produto, catálogos e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, 
com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, 
lucro, encargos trabalhistas e outras despesas necessárias ao cumprimento integral do 
objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 

2. O prazo de início da execução do serviço será de (observar o limite máximo do Termo de 
Referência). 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 

  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
53

71
84

3 
e 

có
di

go
 H

G
Q

T
E

N
E

M
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



EDITAL Nº 11268 | PROCESSO ADM. Nº P049021/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2026 | UASG: 927744 

 
FL.| 64 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES  

Rua Israel Bezerra, nº 570 • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil 

(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços nº ___ /20__-SMS 
Pregão Eletrônico nº  
Processo nº P049021/2026 
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., 
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, 
conforme deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico nº _____/202_ e do 
respectivo resultado de homologado, publicado no ...... de ...../...../202....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 15.608, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL  

O presente instrumento fundamenta-se:  

I - No Pregão Eletrônico nº ________________ 

II - Nos termos dos Decretos Municipais nº 15.608, de 31 de março de 2023, nº 15.595, de 
22 de março de 2023, nº 15.604, de 28 de março de 2023 e nº 13.735, de 18 de janeiro de 
2016.   

III - Na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações.  

 

2. DO OBJETO 

2.1. CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
COLETIVAS (DESJEJUM, LANCHES, ALMOÇO, JANTAR E CEIA)ATRAVÉS DA MODALIDADE DE 
GESTÃO TERCEIRIZADA DO TIPO REFEIÇÕES TRANSPORTADAS, INCLUINDO O TRANSPORTE 
E A DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES DESTINADAS AOS PACIENTES, DAS UNIDADES DE 
ATENÇÃO Á SAÚDE MENTAL, COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE FORTALEZA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NESTE TERMO , PREGÃO ELETRÔNICO Nº............... que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 
em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro das licitantes que aceitarem 
cotar o objeto com preços iguais ao da licitante vencedora na sequência da classificação do 
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certame, podendo ser prorrogado nos limites da lei e mediante justificativa do interesse 
público, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelas licitantes classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P049021/2026. 

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência 
em igualdade de condições. 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA. 

3.1. Este instrumento será assinado pela Central de Licitações do Município de Fortaleza 
e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído, na forma do art. 
17 do Decreto Municipal n.º 15.608, de 31 de março de 2023. 

3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 

3.3. O prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso.  

3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública de Fortaleza, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do 
fornecedor, conforme disciplina o art. 30 a 32 do Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de 
março de 2023. 

3.5. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que 
aceitarem cotar bens e serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na 
sequência da classificação do certame e os que mantiverem sua proposta original. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Caberá à Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza – SELIFOR o 
gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, 
principalmente quanto às atribuições previstas no art. 7º do Decreto Municipal nº 15.608, 
de 31 de março de 2023. 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

SEQ. ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO 

01 Secretaria Municipal de Saúde de 
Fortaleza/SMS 

Rua Barão do Rio Branco, 910 – Centro-
Fortaleza – Ceará. 

5.1. O órgão ou entidade participante da Ata de Registro de Preço deverá observar o art. 
8º do Decreto nº 15.608, de 31 de março de 2023; 
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5.2. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 
na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste 
instrumento; 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

6.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão 
contratar (firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do 
detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo 
mesmo. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio 
de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 
14.133/2021 e art. 33 do Decreto Municipal nº 15.608/2023. 

6.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito pela administração. 

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir 
processo numerado e instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou 
contratação; dotação orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; 
ordem de compra ou de serviço. 

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
Anexo I – Termo de Referência do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no 
art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. (Art. 35 do Decreto Municipal nº 
15.608/2023). 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. (art. 34 do Decreto Municipal 
nº 15.608/2023. 

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 

6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento 
licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 
solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.9. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
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não participante devendo, neste último caso, ser observados os limites previstos no art. 31 
do Decreto nº 15.608, de 31 de março de 2023. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública de Fortaleza que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participante, desde que justificada a vantagem da 
adesão e demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado. 

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do 
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.4. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, 
pelo fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

7.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes 
e não participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata. 

7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos no art. 30 do Decreto Municipal 
nº 15.608, de 31 de março de 2023. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes no Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023.  

8.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos do 
art. 8º do Decreto Municipal nº 15.608, de 31 de março de 2023.  

8.3. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado 
a:  

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema 
de Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos 
registrados nesta Ata, durante a sua vigência.  

8.3.2. Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas 
pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a 
serem definidos no instrumento contratual.  

8.3.3. Responder no prazo de até __ (__) dias a consultas do órgão gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).  

8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração.  

8.3.5. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.  

9. DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

9.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo xx desta Ata, 
listagem com o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços 
iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da classificação do certame, 
conforme permissivo legal do art. 16, inciso II do Decreto 15.608, de 31 de março de 2023 ou 
a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços 
iguais à da licitante vencedora. 

9.2. As quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência do edital são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Administração Municipal, através do órgão ou entidade participante, o direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes nos arts. 24 a 26 do Decreto nº 15.608, 
de 31 de março de 2023.  

9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequado ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
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está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido.  

9.5. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais 
fornecedores classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, e não havendo êxito nas negociações, deverá proceder ao cancelamento do item 
ou da Ata de Registro de Preços.  

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá 
comunicar aos órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento 
equivalentes, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em 
negociação com vistas à alteração contratual.   

9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata 
de registro de preço.  

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos 
de mercado; 

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 

10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados e justificados, e por razão de interesse público. 

10.2. O cancelamento do registro de preço será formalizado por despacho do órgão ou 
entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO  

11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo 
de entrega, obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais 
condições da contratação encontram-se definidos no Anexo I - Termo de Referência do 
Edital. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata 
de Registro de Preço será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o 
descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não 
participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade. 
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12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço 
registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, ou quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta 
Ata de Registro de Preço. 

12.3. Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos no 
Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao 
contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, 
às respectivas penalidades, de acordo com o Decreto Municipal nº 15.604, de 31 de março 
de 2023.  

13. DO FORO  

13.1. Fica eleito o foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer das 
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos. 

13.2. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam 
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

13.3. Signatários:  

Órgão 
Gerenciador 

Nome do Titular Cargo Assinatura 

    

 

Detentores do 
Reg. de Preços 

Nome do Representante email da empresa Assinatura 
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ANEXO X - QUANTITATIVOS RESERVADOS  

 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre 
a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, os órgãos participantes e os fornecedores, cujos 

preços estão a seguir registrados, em face da realização do Pregão Eletrônico 
nº_____________________. 

 

ITEM 
CÓD 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 

FORNECEDORES QUANTIDADE 
PREÇO 

REGISTRADO 

      

      

      

 
 

FORNECEDOR __________________ 

 

 

ANEXO XX - DAS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DA LICITANTE 
VENCEDORA 

Conforme previsto no art. 16, inciso II, do Decreto nº 15.608, de 31 de março de 2023 o 
registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao da 
licitante vencedora, na sequência da classificação do certame é o seguinte:  

ITEM 
CLASSIFICAÇÃ

O 
RAZÃO 

SOCIAL/CNPJ 
ESPECIFICAÇÃ

O 

MARCA / 
FABRICANT

E 
APRES. 

QNT
. V

A
LO

R
 

U
N

IT
Á

R
. D

O
 

IT
EM

 R
$

 
V

A
LO

R
 T

O
TA

L 
D

O
 IT

EM
 R

$
 

 

 

 

        

VALO
R 

TOTAL 
DO 

ITEM 
R$ 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
Contrato nº _____ / 20__ –  
Processo nº  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DA ___________________________E A (O) CONTRATADA 
________________________________________________, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA. O MUNICÍPIO DE FORTALEZA pessoa jurídica de direito 
público interno, por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), ...., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXX, com sede nesta Capital, na XXXX – CEP XXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador da Matrícula Funcional nº 
(ou nomeado pelo ato/portaria n.) .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº __________________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº ____________, mediante as cláusulas e condições a 
seguir anunciadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 
___________________________ e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a  Lei 
Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, os Decretos Municipais nº 
15.608, de 31 de março de 2023, nº 15.595, de 22 de março de 2023, nº 15.604, de 28 de 
março de 2023.    

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COLETIVAS (DESJEJUM, LANCHES, ALMOÇO, JANTAR E 
CEIA)ATRAVÉS DA MODALIDADE DE GESTÃO TERCEIRIZADA DO TIPO REFEIÇÕES 
TRANSPORTADAS, INCLUINDO O TRANSPORTE E A DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES 
DESTINADAS AOS PACIENTES, DAS UNIDADES DE ATENÇÃO Á SAÚDE MENTAL, COM O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS EM REGIME DE COMODATO, PARA 
ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE TERMO .  

2.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT/ 
CATSER 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital de Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1.  O prazo de vigência e de execução do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por um ou mais períodos, respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais 
requisitos do art.107 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados a partir da data da última 
assinatura, devendo ser publicado na forma do art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ ______________ (_____________________). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente na instituição 
financeira contratada para esse fim, consoante expressa previsão legal contida no art. 15 da 
Lei Municipal nº 10.921 de 16 de setembro de 2019. Atualmente, a instituição financeira 
contratada se trata do Banco Santander S.A, através do Contrato nº 53/2024, oriundo do 
Pregão Presencial nº 001/2024, celebrado entre o Município de Fortaleza e o Banco 
Santander S.A. 

5.1.1. A nota fiscal/ fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/ fatura corrigida. 

5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 
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5.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

5.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

5.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do 
orçamento estimado, mediante aplicação do índice (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor-INPC).   
6.1.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
6.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura. 
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1. DOS PRAZOS E LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS : 

7.1.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados de forma 
contínua e ininterrupta, durante toda a vigência contratual, observadas as condições, prazos 
e locais estabelecidos neste instrumento e na legislação vigente. 

7.1.2. O início da execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato ou da emissão da ordem de 
serviço, o  que ocorrer por último.  

7.1.3. A prestação dos serviços abrangerá todos os dias da semana, inclusive finais de 
semana e feriados, sempre que houver demanda das unidades atendidas, considerando as 
especificidades dos serviços de atenção psicossocial, especialmente aqueles com 
funcionamento em regime de 24 (vinte e quatro) horas.  

7.1.4. Os endereços das unidades atendidas serão informados formalmente pela Secretaria 
Municipal da Saúde – SMS, podendo sofrer alterações ao longo da vigência contratual, em
razão de reorganização da rede, criação, desativação ou remanejamento de unidades, sem 
que tal fato implique alteração do objeto contratual. 
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7.1.5. As refeições deverão ser entregues diretamente nas unidades indicadas pela SMS, em 
local previamente definido pela gestão da unidade, respeitando-se as condições adequadas 
de higiene, segurança alimentar e controle sanitário. 

7.1.6. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente os horários de entrega estabelecidos 
para cada tipo de refeição, definidos pela SMS, de modo a garantir a qualidade, a segurança 
e o adequado consumo das refeições pelos usuários. 

7.1.7. Eventuais ajustes nos horários, quantitativos ou locais de entrega poderão ocorrer, 
desde que formalmente solicitados pela SMS, mediante registro prévio e comunicação à 
CONTRATADA, observados os limites contratuais e a legislação aplicável. 

7.1.8. A CONTRATADA deverá manter estrutura logística compatível com a abrangência 
territorial do Município de Fortaleza, assegurando o atendimento simultâneo a todas as 
unidades demandantes, sem prejuízo da qualidade, da pontualidade e da segurança 
alimentar. 

7.1.9. O descumprimento dos prazos ou a execução inadequada do serviço nos locais 
designados sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas no contrato e na legislação 
vigente. 

7.1.10. A execução do serviço compreenderá a produção, o acondicionamento, o transporte 
e a entrega das refeições nos locais de consumo, correspondentes às seguintes unidades da 
Rede de Atenção Psicossocial do Município de Fortaleza: 

Regional I 

 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas Dr. Airton Monte 

Av. Monsenhor Hélio Campos, 138 – Cristo Redentor (Dentro do CSU e UAPS Virgílio Távora). 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial Nise da Silveira 

Rua Soares Bulcão, 1494 - São Gerardo  

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA I 

Rua Eretides Martins, 1615 - Vila Elery  

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA II 

Av. Pres. Castelo Branco, 6283 - Barra do Ceará 

 

Regional II 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial Dr. Nilson de Moura Fé – 24hs 

Temporariamente buscar a equipe na Rua Maestro Silva Novo, 90 - São João do Tauape. 

CAPS AD 24h 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas Dr. José Glauco Bezerra Lobo – 24hs 

Rua Giselda Cysne, s/n – Cidade 2000 (próximo ao Posto de Saúde Rigoberto Romero) 
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CAPS AD CENTRO 

Rua Dona Leopoldina, 08 – Centro. 

UA 

Unidade de Acolhimento Dr. Marcus Vinicius Ponte de Sousa (Infanto-juvenil)* 

Rua Giselda Cysne, s/n – Cidade 2000 (próximo ao Posto de Saúde Rigoberto Romero) 

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 

Rua Dr. José Lourenço, 2235 - Joaquim Távora. 

 

Regional III 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas Caps AD 

Rua General Bernardo Figueiredo, 1991– Amadeu Furtado. 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial Prof. Gerardo da Frota Pinto 

Rua: Pastor Samuel Mungunba, 1269 - Rodolfo Teófilo. 

CAPS Infantil 

Centro de Atenção Psicossocial Estudante Nogueira Jucá 

Rua Porfírio Sampaio, 1905 - Rodolfo Teófilo. 

 

Regional IV 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - Alto da Coruja 

Rua Betel, 1826 – Itaperi. 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial 

Av. Borges de Melo, 201 – Jardim América.  

 

Regional V 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas 

Rua Antônio Nery S/N - Granja Portugal 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial Bom Jardim Caps II 

Rua Bom Jesus, 940 – Bom Jardim.UAUnidade de Acolhimento Dr. Silas Munguba (Feminina 

e Masculina)Av. D, 400 – Segunda Etapa José Walter. 

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA 

Rua Emílio de Menezes 1246, Bonsucesso 
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Regional VI 

CAPS AD 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - Casa Da Liberdade 

Rua: Monsenhor Carneiro da Cunha, 140 - Luciano Cavalcante 

CAPS GERAL 

Centro de Atenção Psicossocial 

Rua Carlota Rodrigues, 81 – Messejana. 

CAPS INFANTIL 

Centro de Atenção Psicossocial Infantil Maria Ileuda Verçosa 

Rua Alberto Leal Nunes, 75 - Cidade dos Funcionários. 

UA 

Unidade de Acolhimento Poeta Mário Gomes 

Av. Alberto Craveiro (Vizinho ao Posto de Saúde Edmar Fugita - Fundos)  

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do (ORGÃO), 

consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 

 

 25901.10.302.0123.2514.0001, Elemento de Despesa 339039; Fonte: 
0.160000000000; da Gestão e manutenção das ações da Atenção Especializada em 
Saúde - Rede Própria. 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a:  

10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;  

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-
se por base o valor contratual.  

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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10.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de até 24 (Vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  

10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;  

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que 
incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;  

10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021);  

10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
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10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

10.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

10.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato;  

10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

10.22. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

10.24. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.  

10.25. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no q u e se t r a t a de manipulação 
dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais 
tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de dados – LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e 
documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços 
prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de 
informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, 
imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas 
no Edital de licitação e legislação pertinente:  

11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Fornecimento, Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente.  

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em 
conformidade com o Edital e seus anexos.  

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência;  

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Decreto Municipal nº 15.604/2023 
e neste Termo de Referência;  

11.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

11.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos.  

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

11.13. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 que trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência 
prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios 
da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo 
da mera correção dos dados.  

11.14. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE 
com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas 
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hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018.  

11.15. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 
titulares pessoas naturais vinculados à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 
responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 
destacado por termo de compromisso e/ ou nas hipóteses previstas nos inciso II a X do art. 
7º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

11.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais e 1 (um) gestor do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, 
de 1° de abril de 2021, Decreto nº 15.524, de 09 de janeiro de 2023, conforme quadro abaixo 
discriminado: 

  GESTOR 

 Setor Nome Matrícula Cargo 

TITULAR     

SUBSTITUTO     

FISCAL 

 Setor Nome Matrícula Cargo 

TITULAR     

SUBSTITUTO     

 

12.2. Ao fiscal (is) e ao gestor (es) competirão, além do previsto no Anexo I do Edital 
correlato, às seguintes atribuições conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
14.133/2021, de 1° de abril de 2021, Decreto nº 15.524, de 09 de janeiro de 2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

14.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
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14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

14.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no §4º 
do art. 156 da Lei 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas no §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave. 

14.2.4. Multa de: 

14.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para 
aquele que:  

14.2.4.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela 
prevista no parágrafo único do art. 12 do Decreto 15.604, de 28 de março de 2023. 

14.2.4.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

14.2.4.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

14.2.4.1.4. Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 
impróprio para o fim a que se destina. 

14.2.4.2. 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, 
para aquele que:  

14.2.4.2.1. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

14.2.4.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.2.4.3. 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de 
referência para a licitação, para aquele que:  
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14.2.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 

14.2.4.3.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.2.4.3.3. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.2.4.3.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.2.4.3.5 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2.4.3.6 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2.4.4. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 
cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos 
destacados no documentos fiscal.   

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).   

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal e no Portal ComprasFOR do Município de Fortaleza.  

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de 
outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

15.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.2.3. Indenizações e multas. 

15.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

15.4. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém 
vínculo com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO 

17.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

17.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

17.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

17.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

17.2.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.  

18.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente 
contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão 
motivada, excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA NONA– DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - 
Portal Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, 
caput, 94 e 174 da Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no 
Diário Oficial do Município – DOM. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força 
maior ou omissos.  

20.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.  

20.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual.  

20.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de 
imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.  

20.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma 
das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
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Local e data 
 

(nome do representante) 
CONTRATANTE 

(nome do representante) 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
(nome da testemunha1) 
RG: 
CPF: 

 
(nome da testemunha 2) 
RG: 
CPF: 

 

 
Visto: (Nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a ) da CONTRATANTE)  
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ANEXO V – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

 
O Município de Fortaleza vem, por meio desta, apresentar justificativa acerca da não 

participação de Empresas enquadradas nas modalidades de Consórcio no presente 
procedimento licitatório.  

 
Acerca dos Consórcios, este Município informa que a conveniência de admitir a 

participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária 
da Administração, conforme artigo 15 da Lei n.º 14.133/2021. Dessa forma, não seria 
vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo 
em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, e isto traria riscos para a contratação, porque tal 
empresa poderá, de repente, ter os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para 
fins de pagamento de dívidas, com graves repercussões para o cumprimento do contrato 
celebrado com o Município.  

 
Outro aspecto importante na vedação de participação de empresas em regime de 

consórcio é quanto à expertise técnica, na comprovação de fornecimento de objetos 
semelhantes aos licitados. A comprovação da qualificação técnica tem como finalidade gerar 
para a administração a presunção de que se a licitante já executou com sucesso objeto 
similar tem condições para assim fazê-lo novamente. Essa presunção se forma com base na 
experiência obtida pela licitante com o exercício dessas atividades pretéritas. A qualificação 
técnica de determinada empresa não é algo que possa ser emprestado para outra pessoa 
jurídica, justamente por haver nela um caráter intuitu personae, e como tal, resta claro que 
pertencer ao consórcio não legitima a equivalência entre a experiência dessas empresas. 
Portanto, permitir que uma empresa, utilize a expertise de outra para adjudicar para si o 
objeto da presente licitação não é razoável, visto que embora pertencentes ao consórcio, é 
certo que estas empresas não atuaram de forma conjunta na obtenção desses atestados. 

 

 

(documento assinado digitalmente) 
Riane Maria Barbosa De Azevedo 

Secretária Municipal Da Saúde De Fortaleza  
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ANEXO VI – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº      /20__ 

Nº 
CONTRATO 

 

CONTRATADA 

 

CNPJ 

 

OBJETO DO CONTRATO: 

ESCOPO DA ORDEM DE FORNECIMENTO: Descrição do objeto, conforme descrito abaixo: 

Item Produto Qtd Vr Unitário 
R$ 

Vr Total R$ 

1     

TOTAL R$ 
 

LOCAL DE ENTREGA: 

 

VALOR DA ORDEM DE FORNECIMENTO: 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

PRAZO DE ENTREGA: até 30 (Trinta) dias úteis,  
a  partir  da  data do envio do empenho para o fornecedor. 

Pela presente ORDEM DE FORNECIMENTO fica a empresa, autorizada a fornecer os itens 
objeto do contrato n°       /20___, processo nº P049021/2026 descriminado nesta OS.   

Fortaleza,       de              de 20___. 

Matrícula nº 

Diretor/Coordenador Administrativo-Financeiro 

ÓRGÃO / ENTIDADE 

 

EMPRESA 

CONTRATADO (A) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e, 
eventualmente contratada observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
I - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
Local e data 

_______________________________ 
Licitante  
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES  

Rua Israel Bezerra, nº 570 • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil 

(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

  
ANEXO VIII – RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATSER UTILIZADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

3697 

Prestação de serviços de nutrição e alimentação para os equipamentos de saúde 
mental - CAPS, Residências Terapêuticas e Unidades de Acolhimento. Descrição 
complementar:(modalidade transportada), visando o fornecimento de dietas 
gerais(pacientes), assegurando fornecimento de refeições balanceadas dentro dos 
padrões dietéticos e higiênicos visando atender as necessidades nutricionais de 
seus clientes, englobando a gestão dos serviços e as etapas de operacionalização 
das atividades de produção na empresa e distribuição das refeições dos pacientes 
nas unidades de atenção à saúde mental da SMS, para o período de 12 (doze) 
meses. 

Havendo divergência entre o COMPRASGOV e o disposto nas especificações do Edital e no 
Termo de Referência, prevalecerão as disposições do Edital e seu Termo de Referência. 
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INFORMATIVO 01

PROCESSO: PREGÃ O ELETRÔ NICO Nº. 90137/2026.
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚ DE - SMS.
OBJETO:  CONTRATAÇÃ O  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃ O  DE  SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO  DE 
REFEIÇÕ ES COLETIVAS (DESJEJUM, LANCHES, ALMOÇO, JANTAR E CEIA)ATRAVÉ S DA MODALIDADE DE GESTÃ O 
TERCEIRIZADA  DO  TIPO  REFEIÇÕ ES  TRANSPORTADAS,  INCLUINDO  O  TRANSPORTE  E  A  DISTRIBUIÇÃ O  DAS 
REFEIÇÕ ES DESTINADAS AOS PACIENTES, DAS UNIDADES DE ATENÇÃ O Á  SAÚ DE MENTAL, COM O FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS EM REGIME DE COMODATO,  PARA ATENDER À  DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚ DE DE FORTALEZA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕ ES E QUANTITATIVOS CONTIDAS NO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊ NCIA DESTE EDITAL . 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA - SMS,  torna pú blico para conhecimento dos licitantes e 
demais interessados, que no EDITAL nº 11268 do(a) referido(a) Pregão Eletrônico Nº. 90137/2026 - SMS, se faz 
necessá rio a publicação de um INFORMATIVO, nos mesmos meios de publicidade:

As informaçõ es abaixo possuem cará ter orientativo para subsidiar a elaboração das propostas e composição dos 
custos pelas licitantes. 

1. PEQUENAS REFEIÇÕ ES

DESJEJUM

Item Alimento e/ou preparação Quantidade

1 Café  sem açú car 100 ml

2 Leite 150 ml

3 Pão branco ou integral / tapioca / cuscuz/ bolo Pão: 50 g / Tapioca ou cuscuz: 100 g/ Bolo: 100 g

4 Fonte proteica 80 g

5 Margarina 10 g

6 Fruta ou alternativa Fruta: 150 g / Salada de frutas (mínimo 3 frutas): 150 g / 
Suco: 300 ml / Chá : 300 ml / Mingau: 300 ml

LANCHE DA MANHÃ

Item Alimento e/ou preparação Quantidade

1 Suco de fruta ou vitamina de fruta 300 ml

2 Fruta 1 unidade ou 150 g

3 Bolo ou pão Pão: 50 g / Bolo: 100 g

LANCHE DA TARDE

Item Alimento e/ou preparação Quantidade

1 Suco de fruta ou vitamina de fruta 300 ml

2 Fruta 1 unidade ou 150 g

3 Bolo ou pão Pão: 50 g / Bolo: 100 g
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CEIA

Item Alimento e/ou preparação Quantidade

1 Leite ou chá  ou mingau 300 ml

2 Fruta 1 unidade ou 150 g

3 Biscoito doce ou salgado 5 unidades

OBSERVAÇÕ ES – PEQUENAS REFEIÇÕ ES 
Observação 1: Servir açú car em sachê  e adoçante artificial. Os líquidos deverão ser servidos em copos descartá veis 
com tampa. 
Observação 2: Para pacientes diabé ticos, as preparaçõ es contendo leite deverão ser elaboradas com leite desnatado; 
o mingau deverá  ser preparado com aveia ou outro cereal definido pela Responsável Técnica da Alimentação da 
CONTRATANTE; e o pão deverá  ser integral. 
Observação 3: Para pacientes com intolerância à  lactose, as preparaçõ es contendo leite deverão ser elaboradas utili-
zando leite sem lactose fornecido pela CONTRATANTE. 

2. GRANDES REFEIÇÕ ES

ALMOÇO/JANTAR

Componente Alimento e/ou preparação Quantidade

Entrada
Salada crua 40 g

Salada cozida 80 g

Cereal Arroz tipo 1 ou macarrão ou baião de dois 180 g

Leguminosas

Feijão 100 g

Feijão de corda (baião) 60 g

Feijão fradinho ou branco 60 g

Carne bovina Patinho, carne do sol 1ª, chã  de dentro, contra filé , lagarto 160 g

Frango
Filé  peito 160 g

Coxa/sobrecoxa 170 g

Peixe Filé  ou posta 160 g

Suíno Carré  ou lombo 160 g

Ovo Quando solicitado 1 unidade

Guarnição
Farofa 40 g

Macarrão, purê  ou pirão 80 g

Complemento Batata palha 20 g

Sobremesa

Fruta 1 unidade ou 150 g

Doce em pasta ou caseiro 100 g

Doce em tablete 30 g

Gelatina, flan ou pudim 100 g

Bebida Suco de frutas 300 ml
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COMPOSIÇÃ O DA FEIJOADA

Ingrediente Quantidade

Bacon 15 g

Lombo de porco salgado 20 g

Charque traseiro 20 g

Costela de porco defumada 20 g

Linguiça calabresa 30 g

Pé  de porco salgado 20 g

Paio 10 g

Carne do sol 20 g

Observação: As leguminosas não serão ofertadas no jantar 

3. INCIDÊ NCIA E FREQUÊ NCIA DAS PREPARAÇÕ ES 

Grupo Tipo de corte Tipo de preparação Frequência almoço Frequência jantar

Aves Filé , coxa e 
sobrecoxa

Assado,  à  caçadora,  passarinho,  à  
milanesa,  estrogonofe,  grelhado, 
salpicão, creme, vatapá , fricassé , ao 
molho, tortas e panquecas.

31 31

Peixes Filé , posta À  milanesa, frito, peixe a delícia, ao 
molho.

4 4

Feijoada - - 4 -

Dobradinha - - 2 -

Carne do sol Tiras, desfiada Acebolada 2 2

Porco Carré , lombo 4 4

Bovina Patinho bovino, 
Chã  de dentro 
(coxão mole), 

Contrafilé , 
Lagartobovino 

(lombo paulista)

Bifes  simples,  bife  acebolado,  bife 
ao  molho,  bife  a  role,  bife  à  
milanesa,  bife  à  parmegiana, 
strogonoff,  moída,  almondegas, 
churrasco,  panquecas, 
escondidinho, tortas.

9 17

Ovos - Omelete  com  recheio  proté ico  e 
Legumes.

2 2

Observação 1: Outros tipos de carne poderão ser incluídos, desde que atendam aos hábitos alimentares regionais e 
seus custos sejam equivalentes aos propostos. Nos meses de 30 (trinta) dias, as carnes bovinas e frangos serão dimi-
nuídas em 01 (uma) vez, na sua frequência mensal. 

As preparaçõ es deverão observar crité rios de variedade, alternância, aceitabilidade, qualidade nutricional e planeja-
mento elaborado pela Responsável Técnica da contratada, respeitando as orientaçõ es da CONTRATANTE. 

Maiores informaçõ es encontram-se à  disposição na Rua Israel Bezerra, nº. 570. Dionísio Torres, CEP 60.135-460. 
Fortaleza, Ceará , ou por meio do telefone: (85) 2028-0462| SELIFOR.
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Fortaleza, CE, data da assinatura digital.

(documento assinado digitalmente)
Riane Maria Barbosa de Azevedo

Secretá ria Municipal da Saú de de Fortaleza
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INFORMATIVO 0  2  

PROCESSO: PREGÃ O ELETRÔ NICO Nº. 90137/2026.
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚ DE - SMS.
OBJETO:  CONTRATAÇÃ O  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃ O  DE  SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO  DE 
REFEIÇÕ ES COLETIVAS (DESJEJUM, LANCHES, ALMOÇO, JANTAR E CEIA)ATRAVÉ S DA MODALIDADE DE GESTÃ O 
TERCEIRIZADA  DO  TIPO  REFEIÇÕ ES  TRANSPORTADAS,  INCLUINDO  O  TRANSPORTE  E  A  DISTRIBUIÇÃ O  DAS 
REFEIÇÕ ES DESTINADAS AOS PACIENTES, DAS UNIDADES DE ATENÇÃ O Á  SAÚ DE MENTAL, COM O FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS EM REGIME DE COMODATO,  PARA ATENDER À  DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚ DE DE FORTALEZA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕ ES E QUANTITATIVOS CONTIDAS NO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊ NCIA DESTE EDITAL . 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA - SMS,  torna pú blico para conhecimento dos licitantes e 
demais interessados, que no EDITAL nº 11268 do(a) referido(a) Pregão Eletrônico Nº. 90137/2026 - SMS, se faz 
necessá rio a publicação de um INFORMATIVO, nos mesmos meios de publicidade:

As seguintes informaçõ es complementares relativas à  frequência estimada e horá rios previstos para entrega das 
refeiçõ es objeto da contratação. 

1. PACIENTES DAS UNIDADES COM FUNCIONAMENTO 24 HORAS 

As refeiçõ es deverão observar, como referência operacional, a seguinte programação: 

Refeição Horário estimado de entrega Observação 

Desjejum 06h00 -

Lanche (manhã ) 06h00 Poderá  ser entregue juntamente com o desjejum 

Almoço 11h00 -

Lanche (tarde) 11h00 Poderá  ser entregue juntamente com o almoço 

Jantar 18h00 -

Ceia 18h00 Poderá  ser entregue juntamente com o jantar 

Dessa forma, para as unidades com funcionamento 24 horas, a operação está  estimada em 03 (três) entregas diá rias, 
compreendendo: 

• 1ª entrega – 06h00: Desjejum + Lanche (manhã );
• 2ª entrega – 11h00: Almoço + Lanche (tarde);
• 3ª entrega – 18h00: Jantar + Ceia. 

2. PACIENTES DAS UNIDADES COM ATENDIMENTO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 

As refeiçõ es deverão observar, como referência operacional, a seguinte programação: 

Refeição Horário estimado de entrega Observação 

Desjejum 06h00 -

Lanche (manhã ) 06h00 Poderá  ser entregue juntamente com o desjejum 

Almoço 11h00 -

Lanche (tarde) 11h00 Poderá  ser entregue juntamente com o almoço 
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Dessa forma, para estas unidades, a operação está  estimada em 02 (duas) entregas diá rias, compreendendo: 

• 1ª entrega – 06h00: Desjejum + Lanche (manhã );
• 2ª entrega – 11h00: Almoço + Lanche (tarde);

Ressalta-se que a definição operacional relativa à  roteirização, logística, dimensionamento de frota, equipes, planeja-
mento de entregas e demais estratégias de execução integra a gestão técnica da futura contratada, devendo ser estru-
turada conforme sua expertise operacional, observadas as exigências contratuais. 

Maiores informaçõ es encontram-se à  disposição na Rua Israel Bezerra, nº. 570. Dionísio Torres, CEP 60.135-460. 
Fortaleza, Ceará , ou por meio do telefone: (85) 2028-0462| SELIFOR.

Fortaleza, CE, data da assinatura digital.

(documento assinado digitalmente)
Riane Maria Barbosa de Azevedo

Secretá ria Municipal da Saú de de Fortaleza
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Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número TU2TGKTB
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